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INSTRUÇÃO NORMATIVA PPGEL 019/22, DE 19 DE ABRIL DE 2022

Designa Comissão de Autoavaliação.

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA, ASSOCIAÇÃO AMPLA ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
JOÃO DEL-REI E O CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS 
GERAIS, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, de acordo 
com o que foi deliberado na 84a Reunião do Colegiado do Programa, realizada em 30 de 
novembro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1o Designar os professores abaixo relacionados, sob a presidência do 

primeiro, para comporem a Comissão de Autoavaliação do Programa de Pós-
Graduação em Engenharia Elétrica com mandato até a data de 31/07/2022:

1. Márcio Matias Afonso (CEFET-MG);
2. Marcelo Martins Stopa (CEFET-MG);
3. Lane Maria Rabelo Baccarini (UFSJ);
4. Gláucio Lopes Ramos (UFSJ).

Art. 2o A Comissão deve propor, à coordenação e colegiado do curso, 
ações de autoavaliação segundo às disposições vigentes da CAPES quanto a este 
tema.

Art. 3o  A Comissão deve, ainda, realizar ações de proposição e vigilância 
quanto ao planejamento estratégico do curso, cumprimento do regimento, 
reformulação das áreas e linhas de pesquisa, análise das disciplinas lecionadas, 
preenchimento dos dados e redação de textos na plataforma Sucupira.

Art. 4o As ações deverão ser comunicadas à coordenação do curso 
mediante ofício.

Art. 5o Esta Instrução Normativa substitui a RESOLUÇÃO CP–PPGEL 
006/20 e entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra–se.

                                                               

Prof. Dr. Sandro Trindade Mordente Gonçalves
Coordenador

Prof. Dr. Marco Aurélio de Oliveira Schroeder
Coordenador Adjunto



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE 
MINAS GERAIS
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 19/04/2022

NORMAS INTERNAS Nº 18/2022 - PPGEL (11.52.08) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 28/04/2022 16:46 )
SANDRO TRINDADE MORDENTE GONCALVES

COORDENADOR - TITULAR

PPGEL (11.52.08)

Matrícula: 1530477

 (Assinado digitalmente em 28/04/2022 21:08 )
MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA SCHROEDER

ASSINANTE EXTERNO

CPF: 014.309.857-80

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sig.cefetmg.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 18 2022 NORMAS INTERNAS 28/04/2022 4dc670348f

https://sig.cefetmg.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

